
I! j111141113-.
;:t w111111111119
.1.:',tffir!!1„, ;4n11.?'„':

V . oR D.,,. 7.

PREID N TE:

Kámara AtfliCOailf"	 ai%
,OaÁlizet& do- Veread,o-r- joxtb VioitaitiJerrevz

- — .
s'N

_01 PL
ILIDO HOJE PRI3JETO DE LEI	 . o 1.-0579/1.9-98

Dispõe sobre a obrigatoriedade aos fa-
bricantes e importadores do Município
de São Paulo, a manutenção de postos
de recolhimento de seus produtos usa-
dos, em cuja composição sejam em-
pregados materiais tóxicos, que pos-
sam contaminar usuários e o meio am-
biente, dando-lhe uma destinação fi-
nal, e dá outras providências.
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Art. 1° - Ficam os fabricantes e • ffatitC	 '	 • 'pie
de São Paulo, obrigados a manterem postos de reco ento de seus produtos
usados, em cuja composição sejam empregados materiais tóxicos, que possam
contaminar usuários e o meio ambiente.

Art. 2° - A destinação final desses produtos serão também
de responsabilidade dos fabricantes e importadores, obedecendo as normas
técnicas que regem o armazenamento e destruição de produtos tóxicos, sem
agressão ao meio ambiente.

Art. 3° - Os infratores serão apenados com multa de
1.500(um mil e quinhentas) UFIRs, em dobro na reincidência, o que deverá
acarretar a instauração de processo de fechamento administrativo e com auxilio
policial, se necessário.
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Art. 40 - Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões,??' de agosto-de 1.998.

	

Vereador JOSE	 FERRAZ
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